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PO RT ARIA N°  301/2024 – GAB, 04 D E JULHO  D E
2024.

XXX6OUWTANL0143NO1720121594H3EYJVS OT

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, PARA CONCORRER A
CARGO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO, RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, no uso de suas
atribuições legais, e
  CO NSIDERANDO  o período eleitoral que permite qualquer
cidadão a concorrer a cargos eletivos, após convenções
partidárias nas datas previstas em Lei Eleitoral;
CO NSIDERANDO  o teor do requerimento apresentado e
protocolado pelo servidor, para efeito de
desincompatibilização;
RESO LVE:
Art . 1º  - CO NCEDER, a pedido, licença para atividade política,
a título de desincompatibilização, para concorrer a cargo
eletivo nas eleições municipais de 2024, a servidora efetiva
MARIA MENDES DA SILVA, inscrita no CPF nº 344.791.553-68,
técnica em enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde.
Art . 2 º  - O servidor acima qualificado deverá entregar no
Departamento de Recursos Humanos o Registro de sua
Candidatura, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, no
prazo previsto nas normas para as eleições.
Art . 3º  - O prazo de afastamento será de 03 (três meses),
iniciando o período de Licença para Atividade Política em
06/07/2024 a 06/10/2024.
Art . 4 º  - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.
Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
Barra do Corda - MA, 04 de julho de 2024.

RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: 6OUWTANL0143NO1720121594H3EYJVSOT

PO RT ARIA N°  302/2024 – GAB, 04 D E JULHO  D E
2024.

XXXF0BC86GI114Z FN1720121662IUUFNNMDZ

“CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, PARA CONCORRER A
CARGO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO, RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, no uso de suas
atribuições legais, e
  CO NSIDERANDO  o período eleitoral que permite qualquer
cidadão a concorrer a cargos eletivos, após convenções
partidárias nas datas previstas em Lei Eleitoral;
CO NSIDERANDO  o teor do requerimento apresentado e
protocolado pelo servidor, para efeito de

desincompatibilização;
RESO LVE:
Art . 1º  - CO NCEDER, a pedido, licença para atividade política,
a título de desincompatibilização, para concorrer a cargo
eletivo nas eleições municipais de 2024, ao servidor efetivo
PAULO  SILVA DE LIMA, inscrito no CPF nº 401.089.023-15,
professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação.
Art . 2 º  - O servidor acima qualificado deverá entregar no
Departamento de Recursos Humanos o Registro de sua
Candidatura, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, no
prazo previsto nas normas para as eleições.
Art . 3º  - O prazo de afastamento será de 03 (três meses),
iniciando o período de Licença para Atividade Política em
06/07/2024 a 06/10/2024.
Art . 4 º  - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.

Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
Barra do Corda - MA, 04 de julho de 2024.
RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: F0BC86GI114ZFN1720121662 IUUFNNMDZ

PO RT ARIA N°  309/2024 – GAB, 04 D E JULHO  D E
2024.

XXXJUHIYPDOU147LA17201218032BKJO8PPF

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, PARA CONCORRER A
CARGO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO, RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, no uso de suas
atribuições legais, e
  CO NSIDERANDO  o período eleitoral que permite qualquer
cidadão a concorrer a cargos eletivos, após convenções
partidárias nas datas previstas em Lei Eleitoral;
CO NSIDERANDO  o teor do requerimento apresentado e
protocolado pelo servidor, para efeito de
desincompatibilização;

RESO LVE:
Art . 1º  CO NCEDER, a pedido, licença para atividade política, a
título de desincompatibilização, para concorrer a cargo eletivo
nas eleições municipais de 2024, ao servidor efetivo J O SÉ
EDG AR SO USA MACIEL J UNIO R, CPF nº 744.839.783-49,
professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação.
Art . 2 º  O servidor acima qualificado deverá entregar no
Departamento de Recursos Humanos o Registro de sua
Candidatura, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, no
prazo previsto nas normas para as eleições.
Art . 3º  O prazo de afastamento será de 03 (três meses),
iniciando o período de Licença para Atividade Política em
06/07/2024 a 06/10/2024.
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Art . 4 º  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.
Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
Barra do Corda - MA, 04 de julho de 2024.

RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: JUHIYPDOU147LA172012 18032BKJO8PPF

PO RT ARIA N°  308/2024 – GAB, 04 D E JULHO  D E
2024.

XXXJU877U5KB141EO1720121860LMTTM2S VS

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, PARA CONCORRER A
CARGO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO, RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, no uso de suas
atribuições legais, e
  CO NSIDERANDO  o período eleitoral que permite qualquer
cidadão a concorrer a cargos eletivos, após convenções
partidárias nas datas previstas em Lei Eleitoral;
CO NSIDERANDO  o teor do requerimento apresentado e
protocolado pelo servidor, para efeito de
desincompatibilização;
RESO LVE:
Art . 1º  CO NCEDER, a pedido, licença para atividade política, a
título de desincompatibilização, para concorrer a cargo eletivo
nas eleições municipais de 2024, a servidora efetiva
FRANCISCA PIRES DE SO USA, CPF nº 268.315.623-53, professora,
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art . 2 º  A servidora acima qualificada deverá entregar no
Departamento de Recursos Humanos o Registro de sua
Candidatura, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, no
prazo previsto nas normas para as eleições.
Art . 3º  O prazo de afastamento será de 03 (três meses),
iniciando o período de Licença para Atividade Política em
06/07/2024 a 06/10/2024.
Art . 4 º  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.
Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
Barra do Corda - MA, 04 de julho de 2024.

RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: JU877U5KB141EO1720121860LMTTM2SVS

PO RT ARIA N°  307 /2024 – GAB, 04 D E JULHO  D E
2024.

XXXKYWIWUVRI14NGE1720121923JPAAMPOZ I

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, PARA CONCORRER A
CARGO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO, RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, no uso de suas
atribuições legais, e
  CO NSIDERANDO  o período eleitoral que permite qualquer
cidadão a concorrer a cargos eletivos, após convenções
partidárias nas datas previstas em Lei Eleitoral;
CO NSIDERANDO  o teor do requerimento apresentado e
protocolado pelo servidor, para efeito de
desincompatibilização;

RESO LVE:
Art . 1º  CO NCEDER, a pedido, licença para atividade política, a
título de desincompatibilização, para concorrer a cargo eletivo
nas eleições municipais de 2024, a servidora efetiva ADRIANA
CO ELHO  BO RG ES, CPF nº 705.556.393-20, professora, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.
Art . 2 º  A servidora acima qualificada deverá entregar no
Departamento de Recursos Humanos o Registro de sua
Candidatura, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, no
prazo previsto nas normas para as eleições.
Art . 3º  O prazo de afastamento será de 03 (três meses),
iniciando o período de Licença para Atividade Política em
06/07/2024 a 06/10/2024.
Art . 4 º  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.
Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
Barra do Corda - MA, 04 de julho de 2024.

RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: KYWIWUVRI14NGE1720121923JPAAMPOZI

PO RT ARIA N°  306/2024 – GAB, 04 D E JULHO  D E
2024.

XXX8N2QJ9TIX14JWC1720121976TG4GJUNL6

“CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, PARA CONCORRER A
CARGO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO, RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, no uso de suas
atribuições legais, e
  CO NSIDERANDO  o período eleitoral que permite qualquer
cidadão a concorrer a cargos eletivos, após convenções
partidárias nas datas previstas em Lei Eleitoral;
CO NSIDERANDO  o teor do requerimento apresentado e
protocolado pelo servidor, para efeito de
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desincompatibilização;

RESO LVE:
Art . 1º  - CO NCEDER, a pedido, licença para atividade política,
a título de desincompatibilização, para concorrer a cargo
eletivo nas eleições municipais de 2024, a servidora efetiva
MARIA DAS G RAÇAS LIMA SO USA, inscrita no CPF nº
476.782 .323-49, professora, lotada na Secretaria Municipal de
Educação.
Art . 2 º  - O servidor acima qualificado deverá entregar no
Departamento de Recursos Humanos o Registro de sua
Candidatura, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, no
prazo previsto nas normas para as eleições.
Art . 3º  - O prazo de afastamento será de 03 (três meses),
iniciando o período de Licença para Atividade Política em
06/07/2024 a 06/10/2024.
Art . 4 º  - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.
Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
Barra do Corda - MA, 04 de julho de 2024.

RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: 8N2QJ9TIX14JWC1720121976TG4GJUNL6

PO RT ARIA N°  305/2024 – GAB, 04 D E JULHO  D E
2024.

XXXXY3KCL4Z U14TLY1720122014FG0Z 1VWD6

“CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, PARA CONCORRER A
CARGO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO, RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, no uso de suas
atribuições legais, e
  CO NSIDERANDO  o período eleitoral que permite qualquer
cidadão a concorrer a cargos eletivos, após convenções
partidárias nas datas previstas em Lei Eleitoral;
CO NSIDERANDO  o teor do requerimento apresentado e
protocolado pelo servidor, para efeito de
desincompatibilização;

RESO LVE:
Art . 1º  - CO NCEDER, a pedido, licença para atividade política,
a título de desincompatibilização, para concorrer a cargo
eletivo nas eleições municipais de 2024, a servidora efetiva
MARIA LEIA CO ST A DE SO USA, inscrita no CPF nº 013.672 .671-29,
conselheira tutelar, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social.
Art . 2 º  - O servidor acima qualificado deverá entregar no
Departamento de Recursos Humanos o Registro de sua

Candidatura, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, no
prazo previsto nas normas para as eleições.
Art . 3º  - O prazo de afastamento será de 03 (três meses),
iniciando o período de Licença para Atividade Política em
06/07/2024 a 06/10/2024.
Art . 4 º  - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.

Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
Barra do Corda - MA, 04 de julho de 2024.

RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: XY3KCL4ZU14TLY1720122014FG0Z1VWD6

PO RT ARIA N°  304/2024 – GAB, 04 D E JULHO  D E
2024.

XXXAXFUTM0IN14UA317201220737T8PS YV1V

“CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, PARA CONCORRER A
CARGO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO, RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, no uso de suas
atribuições legais, e
  CO NSIDERANDO  o período eleitoral que permite qualquer
cidadão a concorrer a cargos eletivos, após convenções
partidárias nas datas previstas em Lei Eleitoral;
CO NSIDERANDO  o teor do requerimento apresentado e
protocolado pelo servidor, para efeito de
desincompatibilização;
RESO LVE:
Art . 1º  - CO NCEDER, a pedido, licença para atividade política,
a título de desincompatibilização, para concorrer a cargo
eletivo nas eleições municipais de 2024, a servidora efetiva
O DEANE DE SÁ O LIVEIRA, inscrita no CPF nº 725.385.623-68,
agente comunitário de saúde, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde.
Art . 2 º  - O servidor acima qualificado deverá entregar no
Departamento de Recursos Humanos o Registro de sua
Candidatura, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, no
prazo previsto nas normas para as eleições.
Art . 3º  - O prazo de afastamento será de 03 (três meses),
iniciando o período de Licença para Atividade Política em
06/07/2024 a 06/10/2024.
Art . 4 º  - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.
Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
Barra do Corda - MA, 04 de julho de 2024.
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RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: AXFUTM0IN14UA317201220737T8PSYV1V

PO RT ARIA N°  303/2024 – GAB, 04 D E JULHO  D E
2024.

XXXLFS RCPXTV14JXO17201221110US 5S 1ECV

“CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, PARA CONCORRER A
CARGO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO, RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, no uso de suas
atribuições legais, e
  CO NSIDERANDO  o período eleitoral que permite qualquer
cidadão a concorrer a cargos eletivos, após convenções
partidárias nas datas previstas em Lei Eleitoral;
CO NSIDERANDO  o teor do requerimento apresentado e
protocolado pelo servidor, para efeito de
desincompatibilização;
RESO LVE:
Art . 1º  - CO NCEDER, a pedido, licença para atividade política,
a título de desincompatibilização, para concorrer a cargo
eletivo nas eleições municipais de 2024, ao servidor efetivo
EDSO N O LIVEIRA, inscrito no CPF nº 818.268.503-68, auxiliar de
serviços gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação.
Art . 2 º  - O servidor acima qualificado deverá entregar no
Departamento de Recursos Humanos o Registro de sua
Candidatura, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, no
prazo previsto nas normas para as eleições.
Art . 3º  - O prazo de afastamento será de 03 (três meses),
iniciando o período de Licença para Atividade Política em
06/07/2024 a 06/10/2024.
Art . 4 º  - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.
Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
Barra do Corda - MA, 04 de julho de 2024.

RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: LFSRCPXTV14JXO17201221110US5S1ECV

PO RT ARIA N°  310/2024 – GAB, 04 D E JULHO  D E
2024.

XXX41YLJ7JWR142DR1720122217ROKOOQUGV

“CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, PARA CONCORRER A
CARGO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO, RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, no uso de suas
atribuições legais, e
  CO NSIDERANDO  o período eleitoral que permite qualquer
cidadão a concorrer a cargos eletivos, após convenções
partidárias nas datas previstas em Lei Eleitoral;
CO NSIDERANDO  o teor do requerimento apresentado e
protocolado pelo servidor, para efeito de
desincompatibilização;
RESO LVE:
Art . 1º  - CO NCEDER, a pedido, licença para atividade política,
a título de desincompatibilização, para concorrer a cargo
eletivo nas eleições municipais de 2024, ao servidor efetivo
J O ÃO  PEDRO  FREIT AS DA SILVA FILHO , inscrito no CPF nº
569.930.2 14-04, fiscal de postura, lotado na Secretaria
Municipal de Infraestrutura.
Art . 2 º  - O servidor acima qualificado deverá entregar no
Departamento de Recursos Humanos o Registro de sua
Candidatura, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, no
prazo previsto nas normas para as eleições.
Art . 3º  - O prazo de afastamento será de 03 (três meses),
iniciando o período de Licença para Atividade Política em
06/07/2024 a 06/10/2024.
Art . 4 º  - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.

Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
Barra do Corda - MA, 04 de julho de 2024.

RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: 41YLJ7JWR142DR1720122217ROKOOQUGV

PO RT ARIA N°  300/2024 – GAB, D E 04 D E JULHO  D E
2024.

XXX7VH9D0PZ V14UYW1720122281H9LUDVWNJ

“EXONERA A PEDIDO   OCUPANTE DO CARGO DE AGENTE
ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BARRA DO CORDA - MA”. 
RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, Prefeito Municipal de Barra do
Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESO LVE:
Artigo 1º - EXO NERAR, a pedido, ANT O NIA INESSA NO RO NHA
NO BRE, inscrita no CPF nº 603.056.423-40, que exercia o Cargo
de Ag ent e Ad minist ra t ivo da Secretaria de Saúde do
Município de Barra do Corda -MA.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.
Dê-se Ciência.
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Publique-se e Cumpra-se.
Barra do Corda – MA, 04 de julho de 2024.
RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: 7VH9D0PZV14UYW1720122281H9LUDVWNJ

PO RT ARIA N°  299/2024 – GAB, D E 04 D E JULHO  D E
2024.

XXX8GWCV8V5H14NUU17201223236EYLQOWC8

“EXONERA A PEDIDO OCUPANTE DO CARGO DE FISCAL DE
CONTRATOS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA”. 

RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, Prefeito Municipal de Barra do
Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESO LVE:
Artigo 1º - EXO NERAR, a pedido, DAVID CHAG AS PINHEIRO
J UNIO R, inscrito no CPF nº 018.038.393-09, nomeado mediante
portaria nº 63/2024, de 04 de março de 2024, que exercia o
Cargo em Comissão de FISCAL DE CO NT RAT O S do Município
de Barra do Corda -MA.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.

Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se.
Barra do Corda – MA, 04 de julho de 2024.
RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: 8GWCV8V5H14NUU17201223236EYLQOWC8

PO RT ARIA N°  290/2024 – GAB, 04 D E JULHO  D E
2024.

XXXPYWS QTPGV14ORI1720122392RQH1PXYVU

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, PARA CONCORRER A
CARGO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO, RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, no uso de suas
atribuições legais, e
  CO NSIDERANDO  o período eleitoral que permite qualquer
cidadão a concorrer a cargos eletivos, após convenções
partidárias nas datas previstas em Lei Eleitoral;
CO NSIDERANDO  o teor do requerimento apresentado e
protocolado pelo servidor, para efeito de
desincompatibilização;

RESO LVE:
Art . 1º  CO NCEDER, a pedido, licença para atividade política, a
título de desincompatibilização, para concorrer a cargo eletivo
nas eleições municipais de 2024, ao servidor efetivo ABRAÃO
FERREIRA DE ALENCAR J UNIO R, CPF nº 023.039.373-02 ,

matrícula nº 2006528, professor, lotado na Secretaria
Municipal de Educação.
Art . 2 º  O servidor acima qualificado deverá entregar no
Departamento de Recursos Humanos o Registro de sua
Candidatura, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, no
prazo previsto nas normas para as eleições.
Art . 3º  O prazo de afastamento será de 03 (três meses),
iniciando o período de Licença para Atividade Política em
06/07/2024 a 06/10/2024.
Art . 4 º  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.
Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
Barra do Corda - MA, 04 de julho de 2024.
RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: PYWSQTPGV14ORI1720122392RQH1PXYVU

PO RT ARIA N°  285/2024 – GAB, 04 D E JULHO  D E
2024.

XXXPDJ4ACEF314LF117201225114RN0CZ S GA

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, PARA CONCORRER A
CARGO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO, RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, no uso de suas
atribuições legais, e
  CO NSIDERANDO  o período eleitoral que permite qualquer
cidadão a concorrer a cargos eletivos, após convenções
partidárias nas datas previstas em Lei Eleitoral;
CO NSIDERANDO  o teor do requerimento apresentado e
protocolado pelo servidor, para efeito de
desincompatibilização;
RESO LVE:
Art . 1º  CO NCEDER, a pedido, licença para atividade política, a
título de desincompatibilização, para concorrer a cargo eletivo
nas eleições municipais de 2024, ao servidor efetivo PAULO
RO BERT O  LIMA BANDEIRA, CPF nº 672 .031.243-04, agente
administrativo, lotado na Secretaria de Planejamento,
Orçamento e Gestão.
Art . 2 º  O servidor acima qualificado deverá entregar no
Departamento de Recursos Humanos o Registro de sua
Candidatura, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, no
prazo previsto nas normas para as eleições.
Art . 3º  O prazo de afastamento será de 03 (três meses),
iniciando o período de Licença para Atividade Política em
06/07/2024 a 06/10/2024.
Art . 4 º  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.
Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
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Barra do Corda - MA, 04 de julho de 2024.

RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: PDJ4ACEF314LF117201225114RN0CZSGA

PO RT ARIA N°  298 /2024 – GAB, 04 D E JULHO  D E
2024.

XXXDACEH6Z 9T14JZ U17201226345T0DS KDRM

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, PARA CONCORRER A
CARGO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO, RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, no uso de suas
atribuições legais, e
  CO NSIDERANDO  o período eleitoral que permite qualquer
cidadão a concorrer a cargos eletivos, após convenções
partidárias nas datas previstas em Lei Eleitoral;
CO NSIDERANDO  o teor do requerimento apresentado e
protocolado pelo servidor, para efeito de
desincompatibilização;

RESO LVE:
Art . 1º  CO NCEDER, a pedido, licença para atividade política, a
título de desincompatibilização, para concorrer a cargo eletivo
nas eleições municipais de 2024, a servidora efetiva
FRANCISCA DALVINA DE SO USA SILVA, CPF nº 291.073.183-91,
Agente de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art . 2 º  O servidor acima qualificado deverá entregar no
Departamento de Recursos Humanos o Registro de sua
Candidatura, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, no
prazo previsto nas normas para as eleições.
Art . 3º  O prazo de afastamento será de 03 (três meses),
iniciando o período de Licença para Atividade Política em
06/07/2024 a 06/10/2024.
Art . 4 º  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.

Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
Barra do Corda - MA, 04 de julho de 2024.

RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: DACEH6Z9T14JZU17201226345T0DSKDRM

PO RT ARIA N°  297  /2024 – GAB, 04 D E JULHO  D E
2024.

XXXQ1TAIKLS 214OMK1720122665WBUQXCWS W

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, PARA CONCORRER A
CARGO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO, RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, no uso de suas
atribuições legais, e
  CO NSIDERANDO  o período eleitoral que permite qualquer
cidadão a concorrer a cargos eletivos, após convenções
partidárias nas datas previstas em Lei Eleitoral;
CO NSIDERANDO  o teor do requerimento apresentado e
protocolado pelo servidor, para efeito de
desincompatibilização;

RESO LVE:
Art . 1º  CO NCEDER, a pedido, licença para atividade política, a
título de desincompatibilização, para concorrer a cargo eletivo
nas eleições municipais de 2024, a servidora efetiva AULINEIA
CEZAR DA SILVA CPF nº 998.687.331-20, professora, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.
Art . 2 º  O servidor acima qualificado deverá entregar no
Departamento de Recursos Humanos o Registro de sua
Candidatura, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, no
prazo previsto nas normas para as eleições.
Art . 3º  O prazo de afastamento será de 03 (três meses),
iniciando o período de Licença para Atividade Política em
06/07/2024 a 06/10/2024.
Art . 4 º  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.

Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
Barra do Corda - MA, 04 de julho de 2024.

RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: Q1TAIKLS214OMK1720122665WBUQXCWSW

PO RT ARIA N°  295 /2024 – GAB, 04 D E JULHO  D E
2024.

XXXJAKFCGQWN14OD81720122718JGLXYO3K1

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, PARA CONCORRER A
CARGO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO, RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, no uso de suas
atribuições legais, e
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  CO NSIDERANDO  o período eleitoral que permite qualquer
cidadão a concorrer a cargos eletivos, após convenções
partidárias nas datas previstas em Lei Eleitoral;
CO NSIDERANDO  o teor do requerimento apresentado e
protocolado pelo servidor, para efeito de
desincompatibilização;

RESO LVE:
Art . 1º  CO NCEDER, a pedido, licença para atividade política, a
título de desincompatibilização, para concorrer a cargo eletivo
nas eleições municipais de 2024, a servidora efetiva
MARINALDA LO PES DE ANDRADE, CPF nº 402 .440.403-20,
professora, lotado na Secretaria Municipal de Educação.
Art . 2 º  O servidor acima qualificado deverá entregar no
Departamento de Recursos Humanos o Registro de sua
Candidatura, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, no
prazo previsto nas normas para as eleições.
Art . 3º  O prazo de afastamento será de 03 (três meses),
iniciando o período de Licença para Atividade Política em
06/07/2024 a 06/10/2024.
Art . 4 º  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.

Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
Barra do Corda - MA, 04 de julho de 2024.

RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: JAKFCGQWN14OD81720122718JGLXYO3K1

PO RT ARIA N°  294 /2024 – GAB, 04 D E JULHO  D E
2024.

XXXR4DMY4IMF14HNQ17201227753S K0FNOTX

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, PARA CONCORRER A
CARGO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO, RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, no uso de suas
atribuições legais, e
  CO NSIDERANDO  o período eleitoral que permite qualquer
cidadão a concorrer a cargos eletivos, após convenções
partidárias nas datas previstas em Lei Eleitoral;
CO NSIDERANDO  o teor do requerimento apresentado e
protocolado pelo servidor, para efeito de
desincompatibilização;

RESO LVE:

Art . 1º  CO NCEDER, a pedido, licença para atividade política, a
título de desincompatibilização, para concorrer a cargo eletivo
nas eleições municipais de 2024, ao servidor efetivo J AMES
CAET ANO  DE SO USA, CPF nº 791.770.503-04, professor, lotado na
Secretaria Municipal de Educação.
Art . 2 º  O servidor acima qualificado deverá entregar no
Departamento de Recursos Humanos o Registro de sua
Candidatura, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, no
prazo previsto nas normas para as eleições.
Art . 3º  O prazo de afastamento será de 03 (três meses),
iniciando o período de Licença para Atividade Política em
06/07/2024 a 06/10/2024.
Art . 4 º  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.
Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
Barra do Corda - MA, 04 de julho de 2024.

RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: R4DMY4IMF14HNQ17201227753SK0FNOTX

PO RT ARIA N°  293 /2024 – GAB, 04 D E JULHO  D E
2024.

XXXTR7MFMHS S 14LH51720122822FTDU9TJAI

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, PARA CONCORRER A
CARGO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO, RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, no uso de suas
atribuições legais, e
  CO NSIDERANDO  o período eleitoral que permite qualquer
cidadão a concorrer a cargos eletivos, após convenções
partidárias nas datas previstas em Lei Eleitoral;
CO NSIDERANDO  o teor do requerimento apresentado e
protocolado pelo servidor, para efeito de
desincompatibilização;
RESO LVE:
Art . 1º  CO NCEDER, a pedido, licença para atividade política, a
título de desincompatibilização, para concorrer a cargo eletivo
nas eleições municipais de 2024, a servidora efetiva IRENE DA
CO NCEIÇÃO  DO  NASCIMENT O , CPF nº 528.2 18.893-72 ,
professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art . 2 º  O servidor acima qualificado deverá entregar no
Departamento de Recursos Humanos o Registro de sua
Candidatura, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, no
prazo previsto nas normas para as eleições.
Art . 3º  O prazo de afastamento será de 03 (três meses),
iniciando o período de Licença para Atividade Política em
06/07/2024 a 06/10/2024.
Art . 4 º  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.

Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
Barra do Corda - MA, 04 de julho de 2024.

RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: TR7MFMHSS14LH51720122822FTDU9TJAI

PO RT ARIA N°  292 /2024 – GAB, 04 D E JULHO  D E
2024.

XXXYUAGXU2XK14UBJ1720122876WZ UJNNQUJ

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, PARA CONCORRER A
CARGO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO, RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, no uso de suas
atribuições legais, e
  CO NSIDERANDO  o período eleitoral que permite qualquer
cidadão a concorrer a cargos eletivos, após convenções
partidárias nas datas previstas em Lei Eleitoral;
CO NSIDERANDO  o teor do requerimento apresentado e
protocolado pelo servidor, para efeito de
desincompatibilização;
RESO LVE:
Art . 1º  CO NCEDER, a pedido, licença para atividade política, a
título de desincompatibilização, para concorrer a cargo eletivo
nas eleições municipais de 2024, ao servidor efetivo
FRANCISCO  ASSIS MIRANDA NASCIMENT O , CPF nº 740.706.733-
34, Agente de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
Art . 2 º  O servidor acima qualificado deverá entregar no
Departamento de Recursos Humanos o Registro de sua
Candidatura, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, no
prazo previsto nas normas para as eleições.
Art . 3º  O prazo de afastamento será de 03 (três meses),
iniciando o período de Licença para Atividade Política em
06/07/2024 a 06/10/2024.
Art . 4 º  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.
Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
Barra do Corda - MA, 04 de julho de 2024.
RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: YUAGXU2XK14UBJ1720122876WZUJNNQUJ

PO RT ARIA N°  291 /2024 – GAB, 04 D E JULHO  D E
2024.

XXXS LR99F4I614TZ B17201229143HHGZ XIDB

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, PARA CONCORRER A
CARGO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO, RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, no uso de suas
atribuições legais, e
  CO NSIDERANDO  o período eleitoral que permite qualquer
cidadão a concorrer a cargos eletivos, após convenções
partidárias nas datas previstas em Lei Eleitoral;
CO NSIDERANDO  o teor do requerimento apresentado e
protocolado pelo servidor, para efeito de
desincompatibilização;

RESO LVE:
Art . 1º  CO NCEDER, a pedido, licença para atividade política, a
título de desincompatibilização, para concorrer a cargo eletivo
nas eleições municipais de 2024, a servidora efetiva ALDENISE
CARVALHO  NUNES LINO , CPF nº 836.947.063-72 , professora,
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art . 2 º  O servidor acima qualificado deverá entregar no
Departamento de Recursos Humanos o Registro de sua
Candidatura, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, no
prazo previsto nas normas para as eleições.
Art . 3º  O prazo de afastamento será de 03 (três meses),
iniciando o período de Licença para Atividade Política em
06/07/2024 a 06/10/2024.
Art . 4 º  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.

Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
Barra do Corda - MA, 04 de julho de 2024.

RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: SLR99F4I614TZB17201229143HHGZXIDB

PO RT ARIA N°  289/2024 – GAB, 04 D E JULHO  D E
2024.

XXX1Z 4DELZ VM14UQL1720122967QKPZ JB8OQ

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, PARA CONCORRER A
CARGO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO, RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, no uso de suas
atribuições legais, e
  CO NSIDERANDO  o período eleitoral que permite qualquer
cidadão a concorrer a cargos eletivos, após convenções
partidárias nas datas previstas em Lei Eleitoral;
CO NSIDERANDO  o teor do requerimento apresentado e
protocolado pelo servidor, para efeito de
desincompatibilização;

RESO LVE:
Art . 1º  CO NCEDER, a pedido, licença para atividade política, a
título de desincompatibilização, para concorrer a cargo eletivo
nas eleições municipais de 2024, a servidora efetiva SANDRA
MARIA ARAUJ O  MACIEL, CPF nº 838.254.283-20, professora,
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art . 2 º  A servidora acima qualificada deverá entregar no
Departamento de Recursos Humanos o Registro de sua
Candidatura, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, no
prazo previsto nas normas para as eleições.
Art . 3º  O prazo de afastamento será de 03 (três meses),
iniciando o período de Licença para Atividade Política em
06/07/2024 a 06/10/2024.
Art . 4 º  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.
Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
Barra do Corda - MA, 04 de julho de 2024.

RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: 1Z4DELZVM14UQL1720122967QKPZJB8OQ

PO RT ARIA N°  288/2024 – GAB, 04 D E JULHO  D E
2024.

XXXEIZ WO1V8I14CIN1720123010S RKTNGRCF

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, PARA CONCORRER A
CARGO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO, RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, no uso de suas
atribuições legais, e
  CO NSIDERANDO  o período eleitoral que permite qualquer
cidadão a concorrer a cargos eletivos, após convenções
partidárias nas datas previstas em Lei Eleitoral;
CO NSIDERANDO  o teor do requerimento apresentado e
protocolado pelo servidor, para efeito de
desincompatibilização;

RESO LVE:
Art . 1º  CO NCEDER, a pedido, licença para atividade política, a
título de desincompatibilização, para concorrer a cargo eletivo

nas eleições municipais de 2024, a servidora efetiva LUCLECIA
ALVES DE SO USA, CPF nº 489.524.433-49, professora, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.
Art . 2 º  A servidora acima qualificada deverá entregar no
Departamento de Recursos Humanos o Registro de sua
Candidatura, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, no
prazo previsto nas normas para as eleições.
Art . 3º  O prazo de afastamento será de 03 (três meses),
iniciando o período de Licença para Atividade Política em
06/07/2024 a 06/10/2024.
Art . 4 º  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.
Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
Barra do Corda - MA, 04 de julho de 2024.

RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: EIZWO1V8I14CIN1720123010SRKTNGRCF

PO RT ARIA N°  287 /2024 – GAB, 04 D E JULHO  D E
2024.

XXXF0UL6QS LY14MMN1720123045ETMKZ H8PH

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, PARA CONCORRER A
CARGO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO, RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, no uso de suas
atribuições legais, e
  CO NSIDERANDO  o período eleitoral que permite qualquer
cidadão a concorrer a cargos eletivos, após convenções
partidárias nas datas previstas em Lei Eleitoral;
CO NSIDERANDO  o teor do requerimento apresentado e
protocolado pelo servidor, para efeito de
desincompatibilização;

RESO LVE:
Art . 1º  CO NCEDER, a pedido, licença para atividade política, a
título de desincompatibilização, para concorrer a cargo eletivo
nas eleições municipais de 2024, ao servidor efetivo RAFAEL
VIEIRA LIMA, CPF nº 018.571.551-65, professor, lotado na
Secretaria Municipal de Educação.
Art . 2 º  O servidor acima qualificado deverá entregar no
Departamento de Recursos Humanos o Registro de sua
Candidatura, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, no
prazo previsto nas normas para as eleições.
Art . 3º  O prazo de afastamento será de 03 (três meses),
iniciando o período de Licença para Atividade Política em
06/07/2024 a 06/10/2024.
Art . 4 º  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.

10 / 12



Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
Barra do Corda - MA, 04 de julho de 2024.

RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: F0UL6QSLY14MMN1720123045ETMKZH8PH

PO RT ARIA N°  286/2024 – GAB, 04 D E JULHO  D E
2024.

XXXJB7U3INH6146JY1720123117S WL89IS YM

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, PARA CONCORRER A
CARGO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO, RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, no uso de suas
atribuições legais, e
  CO NSIDERANDO  o período eleitoral que permite qualquer
cidadão a concorrer a cargos eletivos, após convenções
partidárias nas datas previstas em Lei Eleitoral;
CO NSIDERANDO  o teor do requerimento apresentado e
protocolado pelo servidor, para efeito de
desincompatibilização;

RESO LVE:
Art . 1º  CO NCEDER, a pedido, licença para atividade política, a
título de desincompatibilização, para concorrer a cargo eletivo
nas eleições municipais de 2024, a servidora efetiva MO NIQ UE
FLO RENT INO  DE LIMA SAMPAIO , CPF nº 928.900.403-72 ,
professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art . 2 º  A servidora acima qualificada deverá entregar no
Departamento de Recursos Humanos o Registro de sua
Candidatura, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, no
prazo previsto nas normas para as eleições.
Art . 3º  O prazo de afastamento será de 03 (três meses),
iniciando o período de Licença para Atividade Política em
06/07/2024 a 06/10/2024.
Art . 4 º  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.

Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
Barra do Corda - MA, 04 de julho de 2024.

RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Código Identificador: JB7U3INH6146JY1720123117SWL89ISYM
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RIGO  ALBERT O  T ELES D E SO USA
Prefeito (a)

dom.barradocorda.ma.gov.br
Pref eitura de Barra do Corda

R. Isaac Martins, 371, CEP: 65950-000
Barra do Corda - MA

Contato: (99) 36432-333
dom.barradocorda.ma.gov.br
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